
1Jn/cltuNJ d( Óão ]o.;i do.; Campo.; 

6.;tr.~do d( Sao 'Paulo 

LIVRO N2. 

DECRETO N9 6991/90 

de 09 de março de 1 . 990 

FLS. N~ 

I'Uf!liCADO (A) NO JO'N/\4 
BOLE.IIM DO N\lJNiCJj;JQ 

~. • ~ J ]. de_l!2_/ _Q.àJ'io 

qbG5 I q~ 
REVOGADO PELO DECRETO~-

Dispõe sobre permissão de uso, a 

titulo oneroso, de uma área de 

terreno de domínio ~úblico muni

cipal. 

O Prefe i to Nunicrpal de São José dos Cam

pos, no uso de suas atrrbuiçoes legais , e nos termos do inciso VI, do ar 

tigo 39, do Decreto~Lei Comolementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969, com 

binado com o artigo 65 e parágrafo 39 do mesmo drploma legal, e conside

rando o que consta do ~recesso adminrstra tivo n9 037594-7/88, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fíca autorizada a utilização, 

sob a forma de permissão de uso, a titulo precário e oneroso , pelo Auto 

Posto Comere ial Fundo do Val e Ltda . , com sede nesta ci,dade, a Av. Enge

nheiro Sebastião eualberto, 1299 - Vila Tuni, inscrito no CGC I ~ sob 

o n9 57.105 . 7 51/0001 -, 90, devidamente representaco, ne uma faixa de ter

reno de domínio público munrcipal, no endereço supra a saber: 

U1l>VEL : Faixa de terreno. 

PROPRIEDADE: Domínio PÚblico Municinal. 

LOCALIZA~ÃO: Avenida Engenheiro Sebastião 

Cualberto - Vila Tupi. 

SITUAÇÃO : A faixa de terreno está situada 

entre a Av . Eng9 Sebastião Gualberto, área de propriedade do Sr. Jorge 

Luiz do Prado e com a Rua Julíão Machado. 

CA~~CTER!STICAS DO TERP~NO: Formato irre

gular, plano, sem vegetação e sem benfeitorias . 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES : A medição inicia -

se no vértice n9 93, localizado junto a cerca de divisa da Av. Engenhel 

ro Sebastião Gualberto com a área de propriedade da R.F .F.S.A. Deste se

gue no sentido horári'O com rumo de 61926 1 44" SE e 193,24 m (cento e noven 

ta e três metros e vinte e quatro centímetros) de extensão até o vértice 

n9 102~PT . Neste deflete à esquerda em curva de AC = 132954'24", raio = 
5,00 m (cinco metrosl e desenvolvimento = 11,59 m (on ze metros e cinquen

ta e nove centímetros), atê o vértice n9 1 01-PC. Confrontando do vértice 

n9 93 ao vértice n9 101-PC, com a ârea de pronriedade do Sr. Jorge 

do Prado. Do vértice n9 101-PC, deflete à direita em curva de AC = 
Luiz 

132938 1 07", raio= 8,28 m (oito metros e vinte e oito centímetros) e de

senvolvimento = 19,16 m (dezenove metros e dezessers centímetros) , confro~ 

tando com o cruzamento da Rua Julião ~achado com a Av. Eng9 Sebastião 

Gualberto, até o vért i'ce n9 142-PT. Deste segue com rumo de 61942'52"NW e 

190,85 m (cento e noventa metros e oitenta e cinco centímetros) de exten-
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são, até o vértice n9 140. Neste deflete â direita com rumo de . . .. ..... . 

2891 7 ' 08"NE e 6,40 m (seis metros e quarenta centí:metr os) de extensão,até 

o vértice inicial n9 93. Confrontando com a Av. Eng9 Sebastião Gualberto, 

do vértice n9 142-PT ao vértice intcral n9 93, fechando-se assim o o erí

metro . 

ÂREA TOTAL : O perímetro acima descrito per 
2 

faz urna área de 1 .17] , 53 m. (um mil, cento e setenta e sete metros quadr~ 

dos e cinquenta e trê s decrmetros ~uadrados) . 

Artigo 29 r A permiss~o objeto do nresente 

decreto, destinar-se-á ao uso exclusivo pelo permissionário p ara im~lanta 

ç~o de acesso a ser utilizado so~ente para entrada e saída de veículos ao 

posto de serviço e abastecimento de combustíveis, instalado no imóvel do 

permissionário . 

Artigo 39 - Para o fim previsto no artigo 

anterior, o permissionário executará sob suas expensas as obras de pavi 

mentação e iluminaçã-o da ãrea ora permissionada . 

Arti§o 49 - A nresente permissao de uso 

e por prazo indeter mi-nado , podendo , porem , ser revogada a qualquer tempo , 

desde que haja inter esse pGblico e para isso a Prefei tura notifique o peE 

missionári-o, expressamente e por escrito , com antecedênci' a mín i'ma de 60 

(sessenta) dias, sem que lhes assista direi t o a indentzação de qualquer 

tipo, e, ressarcindo a Prefeitura oor eventuais dano s ocorridos ao imóvel 

ora permissionado . 

Artigo 59 - Pelo uso ora permitido a Per

missionária pagará mensalmente a qua ntia rrue demonstrar equivalente a 

374,38 Unidade de Bônus do Tesouro Nacional ~iscal, do dia imediatamente 

anterior a d ata do vencimento , conforme laudo avaliat6rio anexo ao proc es 

so administrativo anteriormente citado, ou outro !ndice oficial que venha 

substitui--lo . 

Artigo 69 - As mensalidades em atraso , se-
-rao acrescidas de multa de 10% (dez por cento) e juros de 1% (um por cen 

to) ao mes . 

Art igo 79 - A vigência do prazo para os pa 

gamentos da s mensalidades previstas no artigo anterior, será contada apaE 

tir da data de publicação deste decr eto , e serão recol hidas até o dia 12 

(doze) de cada mes. 

Artigo 89 - As mensalidades orevistas no 

artigo anterior , não poderao sofrer atraso por mais de 30 (trinta} dias, 

sob pena de revogação automática da ~resente permissão d e uso. 

Artigo 99 - Caberá ao permissionário a ma

nutenção da área, conservando- a permanentemente navimentada , enquanto d~ 

raE a permissão , p rocedendo as medi-das necessã r ias oara tal , independen-
r 

temente de notificação da Prefeitura. ( 

~-----------------------------------P_a __ r _á_g_r_a_f_o ___ r_r_i_m_.e __ i _r _o __ -__ o ___ P_e_r_m_~_· _s_s_i_o_n_á_r __ i _o __ s_e_r_a~ -~ 
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responsável por todas e quai~quer desnesas decorrentes da u til izaçao do 

imóve l, inclusive tarifas de ãgua e energia elétrica. 

Parã~rafo Segundo - Todos os encargos tra

balhis tas , previdenci·ários , securi~tãrios, frscais e quai'squer outros ad 

vindos de atividades exercrdas sobre o imóvel objeto da presente permis~ 

são, será de responsabilrdade exclusiva do permissionário . 

Art igo 10 - Fica expressamente proibido 

qualquer espécie de edificação na área obj eto da pFesente permissão de uso. 

AFtigo 11 ~ A permiss~o se toFnarã nula, 

sem drreito a qualquer indenizaçao , se ao i:mÓvel, no todo ou em parte , vier 

a ser dada destinação diversa àa p r evista neste decreto. 

Arttgo 12 - ~ vedada a transferéncia desta 

permissão a t erceiros ou sucessores, sem a prévra e exnressa anuência des 

ta Pref eitura . 

Artigo 13 - O permissionãri'O se obrigarã, 

sob pena de revogaçao deste , e mediante t ermo de perm.íssã·o de uso lavrado 

em livro p ró?rio d a Prefeitura , a observar irrestritamente as disposiçoes 

deste decreto, sem o que não poderá ocupar a referida faíxa de terreno. 

Artigo 14 - Este decreto e ntrará em vigor 

na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Carn-

pos , 09 de março de 1 990. 

Jllunicipal 

ssuntos Jurídicos 

Regis trado e publicado na Divisão de Form~ 

lização de Atos, aos nove dias do mês d e marco do ano de mil novecentos e 

noventa . 

-----------== ~--~-
- ~ato Júnior 

Divisão de Formalização de Atos 

DFO-lira. / -


